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o cargo de Gerente de Informática da COHAB-SP, Sr. Rodrigo 
Giosa, para o cargo de Gerente de Unidade da SPTrans e a 
Sra. Mariana Isabel da Fonseca, para o cargo de Assessor III da 
Prodam. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente do 
COMAP declarou encerrada a reunião e eu, Sonia Maria Alves 
de Souza, Chefe de Gabinete de SNJ, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelos integrantes do COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – 

Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
MARIA ANGÉLICA TRAVOLO POPOUTCHI – Assessora 

Especial da Secretaria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO

 COMUNIQUE-SE
2011-0.306.308-8-Fernando Moreira Amaral Hormain 

e CJW Cons. Desen. Urbano LTDA; ; LOCAL: Rua Olavo Egídio, 
554 e 564; ASSUNTO: Transferência de Potencial Construtivo.

1) Comunicar ao interessado do imóvel cedente:
a) recolher a declaração de Potencial Construtivo nº 0036, 

para emissão de outra, com a subtração de 260,43 m2 transfe-
rido ao imóvel do receptor, ou seja, Declaração 0036 A: 270,92 
– 260,43 = 10,49 m2.

b) apresentar instrumento público de cessão do potencial 
construtivo transferível, averbado no Cartório de Registro de 
Imóveis na matrícula correspondente do imóvel enquadrado 
como ZEPEC ou cedente, conforme § 1º do Artigo 28 da Lei nº 
13.885/04.

c) os documentos solicitados deverão ser apresentados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, computados a partir 
da publicação deste D.O.C. O não atendimento do prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar as respectivas Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis, a partir desta publicação, à R. Gal. Jardim, 36 , das 8:30 
às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação do original 
ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de 
Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou 
Declaração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e 
demais documentos, conforme Edital,Ata ou Convocação, bem 
como portar carta de autorização ou procuração, para a retirada 
das mesmas:
Proc. N.E. Firma
2011-0.338.463-1 120.024 Acrescente Industria E Comercio S.A
2011-0.344.045-0 120.043 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
2011-0.318.029-7 119.363 In Dental Prod Odont Médicos E Hos
2011-0.326.588-8 119.356 Interlab Farmaceutica Ltda
2011-0.344.052-3 120.016 Prodiet Farmaceutica Ltda

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 GCCZ - SUBGERENCIA VISTORIA ZOOSSANI-
TÁRIA

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE MULTA
A Gerente da Gerência Centro de Controle de Zoonoses, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, notifica o 
interessado, abaixo identificado, da lavratura de Auto de Multa, 
de acordo com o disposto na Lei 13725/04, sendo-lhe facultado 
o direito de protocolar recurso por escrito nesta Subgerência, 
sito à Rua Santa Eulália, 86 Santana, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da presente publicação.

Número do processo: 2011-0.081.513-5
Número do Auto de Multa: 64-000.539-0
Nome do Infrator: Maria de Cássia Flor Teixeira
Endereço/Local: Rua Orlando Pinto Ribeiro, 80
Fato constitutivo:irregularidades constantes no AI 00136 

série F de 15/03/2011.
DESPACHO RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA
2011-0.081.513-5 I - À vista das informações e docu-

mentos contidos no presente, notadamente das manifestações 
da Supervisão de Vigilância em Saúde Santo Amaro/Cidade 
Ademar, Autoridade Sanitária autuante fls. 10, que adoto como 
razão de decidir, RECEBO o RECURSO interposto pela senhora 
Maria de Cássia Flor Teixeira, contra a penalidade de Auto de 
Multa, visto que apresentado dentro do prazo legal, e no mé-
rito nego-lhe provimento, já que não foram oferecidas provas 
ou apresentados fatos novos capazes de afastar a penalidade 
aplicada. Vias de conseqüências, mantenho integralmente o 
Auto de Multa 64-000.539-0, no valor de R$ 100,00 (cem reais)

DESPACHO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO
2011-0.336.570-0 I - À vista das informações e documen-

tos contidos no presente, notadamente da manifestação da 
Autoridade Sanitária autuante, fls. 11, que adoto como razão 
de decidir, RECEBO a DEFESA oferecida pela Srª Elisabeth Eliane 
Mencarine, contra o Auto de Infração Série F/nº 05360, visto 
que apresentada dentro do prazo legal e no mérito indefiro a 
defesa, uma vez que não trouxe provas ou fatos novos capazes 
de afastar as irregularidades nele apontadas, conforme relatório 
de fls. 02. Via de conseqüência, fica mantido integralmente o 
Auto de Infração Série F/nº 05360.

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
FicamCONVOCADAS, As empresas abaixo relacionadas 

a retirar as Notas de Empenhos , no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, na Seção de Conta-
bilidade da Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na 
R. Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará as interessadas as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CND, CNPJ, Certidão de Tributos Mobiliários e FGTS, 
apresentar documento comprobatório da representação legal.
Proc. Empresa N.E.
2011 - 0.285.661-0 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP 119031
2011 - 0.212.955-7 ETICA MED COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 119096

2010-0318325-1   0005602300351-1 008   SANTHER - FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA 
S/A

2011-0002038-8   0009042001801-1 002   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0028084-3   0011115700293-1 008   MORADA DO SOL COMERCIO DE LUBRIFICANTES 

LTDA
2011-0049991-8   0007407700362-1 010   KAPOR AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA
2011-0053655-4   0000406100659-1 009   AUTO POSTO AJOMAR LTDA
2011-0078816-2   0008800700845-1 019   SCHERING-PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
2011-0088188-0   0004510100876-1 005   EMBARE AUTO POSTO LTDA
2011-0094739-2   0003614400026-1 002   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0096099-2   0030414900046-1 016   TEMPUS COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
2011-0104945-2   0019005500157-1 022   AUTO POSTO TERCEIRO MILENIUM LTDA
2011-0119542-4   0005422904303-1 010   BELLA LUNA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
2011-0131573-0   0014501000022-1 017   CAPRI COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
2011-0134938-3   0010400900318-1 016   SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E 

IMPORTACAO LTDA.
2011-0142737-6   0002107400288-1 003   AUTO POSTO BARTIRA LTDA
2011-0165852-1   0007805000212-1 002   COLEGIO GONCALVES GALLO S/C LTDA
2011-0166738-5   0008720700148-1 013   BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
2011-0175671-0   0030707700490-1 009   AUTO POSTO FUAD LUTFALLA LTDA
2011-0181709-3   0001210000997-1 003   VIRADALATA ESPACO CAPITAL LTDA-ME
2011-0191081-6   0015110500291-1 015   AUTO POSTO UNIPO LTDA
2011-0191929-5   0001600300138-1 009   AUTO POSTO JARDIM AMERICA LTDA
2011-0195459-7   0030409400952-1 001   TINTURARIA PARI LTDA
2011-0196675-7   0007017900200-1 013   POSTO OPALA LTDA
2011-0226169-2   0013451900210-1 001   PENINHA AUTO POSTO LTDA
2011-0276778-2   0019701400053-1 017   CENTRO AUTOMOTIVO ARCO DO TRIUNFO LTDA
2011-0302583-6   0003400903868-1 003   SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
2011-0334560-1 0003306700614-1 002 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 CONTRU-1

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-CONTRU-1

Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 
Serviços relacionados abaixo, nos prazos fixados pelos Peritos 
no cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente 
a Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.M.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 
normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

2007-0.216.098-5- Cia Rossi de Automóveis- R. dos Tri-
lhos, 134.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
3R MARTINEZ COML. LTDA – EPP 2011-0.339.296-0 – Dispensa 3152
BONUS BRASIL SERV. ALIMTS LTDA 2007-0.396.711-4 – Pregão 06/2008 3164
CBS MÉDICO CIENTÍFICA C. R. LTDA 2011-0.316.835-1 – Dispensa 3177
COPSEG SEGUR. E VIGIL. LTDA 2009-0.298.528-7 – Pregão 265/2009 3160
DATAMACE INFORMÁTICA LTDA 2011-0.286.572-5 – Inexigibilidade 3182
DE PAULI COM. REP. IMP. EXP. LTDA 2011-0.316.835-1 – Dispensa 3178
DE PAULI COM. REP. IMP. EXP. LTDA 2011-0.339.296-0 – Dispensa 3147
EEC ENG. CONSTRUÇÕES LTDA 2011-0.062.140-3 – Ata de RP 022/
 SIURB/2010 3156
LEANDRO DE ALMEIDA PADUIM ME 2011-0.316.835-1 – Dispensa 3179
NOVITECH EQUIP. MÉDICOS LTDA 2011-0.316.854-8 – Inexigibilidade 3181
NOVITECH EQUIP. MÉDICOS LTDA 2011-0.316.854-8 – Inexigibilidade 3180
VIDA INDÚSTRIA COM. PRODS. MÉD. LTDA 2011-0.316.835-1 – Dispensa 3176
ZAMMI INSTRUMENTAL LTDA 2011-0.316.835-1 – Dispensa 3174

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
ATIVA COMERCIAL HOSP. LTDA 2011-0.280.176-0 – Dispensa 3136
DENTAL SOLIDENT LTDA – EPP 2011-0.324.230-6 – Dispensa 3137
DENTAL SOLIDENT LTDA – EPP 2011-0.324.254-3 – Dispensa 3144
GENERAL DOCTOR SUP. ODONT. LTDA 2011-0.324.254-3 – Dispensa 3143
GENERAL DOCTOR’S SUP. ODONTOL. LTDA 2011-0.324.230-6 – Dispensa 3138
HMS IMP. COM. PRODS. MÉDS. LTDA 2011-0.347.885-7 – Dispensa 3155
PORTAL LTDA 2011-0.324.254-3 – Dispensa 3142

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA COMAP - Às 16:00 horas 
do dia 7 de dezembro de 2011, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, na qualidade 
de Presidente do Conselho Municipal de Administração 
Pública – COMAP, instituído pelo Dec. 50.514/2009, 
com as alterações introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, dei 
início à reunião do referido Conselho, mediante a presença 
de integrantes indicados por meio da Portaria 712/PREF, de 
26 de maio de 2009, abaixo subscritos. Foram apreciadas 
e obtiveram manifestação favorável ao prosseguimento as 
propostas de nomeações/designações constantes da relação 
anexa. Foram também examinadas as declarações apresentadas 
em atendimento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar 
situações que possam contrariar o disposto na Súmula 13 
do Supremo Tribunal Federal, as quais foram consideradas 
regulares. Foi ainda submetida e aprovada, na forma proposta 
pelo Presidente da empresa, a seguinte nomeação/contratação 
no âmbito da administração indireta: Sra. Daniela Duo, para 

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS -
SIMPROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2011-1-232
SEHAB/DEPTO DE PARCEL DO SOLO E INTERVENCOES 

URBANAS/GAB. DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 8 ANDAR- SL. 84
2011-0.297.872-4 GENESIO GRACIANO DOS SANTOS
O INTERESSADO DEVERA ESCLARECER O TIPO DE CER-

TIDAO SOLICITADA PARA FINS DE REGISTRO E SE HOUVER, 
APRESENTAR NOTA DE DEVOLUCAO EXIGIDA PELO CARTORIO 
DE REGISTRO DE IMOVEIS.

SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 
IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2001-0.138.068-9 DOMINGOS SAVIO REZENDE PE-

REIRA
- CONFORME CARTA.
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 

IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2011-0.316.274-4 HOTEL GRAN CORONA LTDA
CONFORME CARTA.

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2009-0234989-5   0002102200310-1 006   HORACIO YASSUO KAKIZAKI

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PAR-
SOLO
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2002-0269949-4   0016928701901-1 005   COMPANHIA DE DESENV HABITAC E URBANO DO EST 

DE SP - CDHU
2011-0177802-0   0004621800027-1 008   UBIRAJARA SPESSOTTO DE CAMARGO FREITAS

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES 
- APROV
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1994-0146176-7   0016512600079-1 001   ALBERTO MORALES MONTERDE
2000-0240431-8   0000103001761-1 002   MERCANSUL PARTICIPACOES LTDA
2003-1001574-6   0001008200298-1 001   EDMUNDO ABRAHAO
2003-1025426-0   0016516000505-1 001   QUINTEERI VINCENZO FARAO
2003-1026485-1   0007408901523-1 001   LUIZ CARLOS MANTOVANI
2003-1032582-6   0000600100553-1 003   HAROLDO CORTOPASSI
2003-1057525-3   0004715200147-1 002   CONGREGACAO DOS PADRES DO SAGRADO 

CORACAO DE JESUS
2003-1058417-1   0011257901035-1 001   ALBERTO MARQUES
2003-1061382-1   0007435900087-1 001   KIWA KOZUCHOWICZ
2003-1064463-8   0013442600013-1 006   JALMIR MATIAS DE OLIVEIRA
2004-1009855-4   0007624700018-1 003   ARMANDO ESTEVES BALLESTEROS
2005-0137172-5   0000802800181-1 001   J O S E  K A L I L  S / A  -  PA RT I C I PA C O E S  E 

EMPREENDIMENTOS
2007-0248440-3   6383584154053-2 001   COMUNIDADE ECUMENICA DE SAO PAULO
2007-0258343-6   0000406701865-1 005   ASSOCIACAO BRASILEIRA EDUC CULTURA N S DA 

GLORIA
2008-0017088-8   0005001700124-1 001   LUIZ FERNANDO AGUIAR SARMENTO
2008-0180146-6   0006421800017-1 006   DALBERTO ANTONIO BREGANTINI
2008-0302361-4   0003210900078-1 005   FERCOI S/A
2009-0165856-8   0007108304317-1 001   VIVO S/A
2009-0181058-0   0005411601126-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2009-0212177-0   0000801700450-1 015   PORTO SEGURO CIA.DE SEGURO GERAIS
2009-0251400-4   0001808200160-1 009   ESTADO DE SAO PAULO
2009-0276097-8   0030610900096-1 008   FAUZE TUFIK MEREB
2010-0170404-1   0030805800139-1 001   LUCI ROTTA ROFINO
2010-0182801-8   0016205500107-1 018   ACERLAND DO BRASIL - DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIAR LTDA
2010-0229753-9   0011929700465-1 001   INTERCEPT PARTICIPACOES LTDA
2010-0247575-5   0011138300038-1 005   JOSE CARLOS AZEREDO DE SOUZA
2010-0301571-5   0003706200511-1 003   MIRIAM GUAZZO
2010-0307065-1   0004100200307-1 002   LUBA 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2010-0316474-5   0006212100926-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0334760-2   0008707900767-1 002   HESA 72 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2010-0345181-7   0008015206855-1 016   SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
2011-0018896-3   0012002301041-1 003   AMERICAN TOWER DO BRASIL C. INFRA-ESTRUTURAS 

LTDA
2011-0085761-0   0009803603493-1 001   VIVO S/A
2011-0234979-4   0008560100423-1 032   VR ALUGUEIS E SERVICOS LTDA

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2002-0016591-3   0006224100071-1 004   S E R VILA MARIA
2002-0237658-0   0003306800953-1 004   POSTO DIAMANTE LTDA
2004-0245141-0   0004704300056-1 004   THYSSEKRUPP ELEVADORES SA
2005-0027492-0   0011823400141-1 006   EQUIPE 1 AUTO POSTO LTDA
2006-0173996-1   0004416100493-1 007   ADECAR_COM E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
2006-0201293-3   0005520700184-1 014   AUTO POSTO PLACAR LTDA
2007-0010962-1   0006815900010-1 013   YONECAR AUTO POSTO LTDA
2007-0031972-3   0006830501024-1 015   POSTO DE SERVICOS ESPLANADA LTDA
2007-0058220-3   0011619000503-1 011   AUTO POSTOJARDIM VILA FORMOSA LTDA
2007-0060386-3   0006220600185-1 004   VITARA POSTO DE SERVICOS LTDA
2007-0078595-3   0009104500369-1 005   FAUSTO FERREIRA DOS SANTOS
2007-0088455-2   0010153300018-1 013   RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
2007-0094186-6   0023401100015-1 006   LUA NOVA IND E COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA
2007-0240820-0   0017102700163-1 004   SECULO XXI ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES 

LTDA
2007-0256673-6   0009900500237-1 004   ACAUA - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS 

LTDA
2007-0266832-6   0001401705405-1 006   CHAIM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
2007-0308850-1   0004320100018-1 049   NOVASOC COMERCIAL LTDA
2007-0321120-6   0001803300396-1 010   LUIZ LAFAETE SQUINZARI JUNIOR
2008-0141104-8   0005405200425-1 009   AUTO POSTO SERRA DE BRAGANCA LTDA
2008-0245704-1   0008826200033-1 016   SRT8-COM DE COMBUST LTDA
2008-0256174-4   0008305700259-1 004   CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE IGUATEMI
2008-0259493-6   0007703600563-1 010   AUTO POSTO DE SERVICOS ARMANDINHO LTDA
2008-0334475-5   0006718301132-1 013   REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S.A.
2008-0378115-2   0004015700023-1 059   CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
2009-0005906-7   0005405201820-1 001   AUTO POSTO SERRA DE BRAGANCA LTDA
2009-0069376-9   0008700602851-1 002   BELA VISTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
2009-0154373-6   0000508900522-1 010   AUTO POSTO CIDADE DOIS LTDA
2009-0181432-2   0019702500043-1 014   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2009-0198616-6   0020001100120-1 013   AUTO POSTO ESTORIL
2009-0243852-9   0008910800283-1 014   POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA
2010-0008205-5   0008949900262-1 008   POSTO DE SERVICOS MACAPA DO JABAQUARA LTDA
2010-0051414-1   0000303200545-1 006   Z- VINTE E DOIS AUTO POSTO LTDA
2010-0086222-0   0008564100134-1 003   CONDOMINIO EDIFICIO PANAMBI
2010-0090565-5   0000506802965-1 010   ATENTO BRASIL S.A
2010-0133588-7   0004114304551-1 006   CRAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
2010-0177360-4   0011819700797-1 018   CARREFOUR COMERCIO LTDA
2010-0199835-5   0006707101242-1 014   SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E 

IMPORTACAO LTDA
2010-0209245-7   0007001400238-1 007   PORTAL DO HORTO COM. E SERVICOS AUT.LTDA.
2010-0240453-0   0009009401065-1 027   SE SUPERMERCADOS LTDA
2010-0264053-5   0000107100223-1 001   COND. EDIF. BOLSA DE MERCADORIAS DE SAO PAULO
2010-0265594-0   0030613900011-1 011   NOVO DRAGAO AUTO POSTO LTDA

50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$130,80
-66.322.740
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$138,52
-66.322.804
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$144,49
-66.322.855
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$153,03
-66.322.600
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
- VALOR DO AUTO R$ 121,41
-66.322.650
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$125,22
-66.322.707
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$130,80
-66.322.758
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$138,52
-66.322.812
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$144,49
-66.322.863
-2.446.753-7
-MUNDO ORIENTAL PATRIMONIAL LTDA
-RUA BARAO DE DUPRAT, 323 5 ANDAR CJ 528 – SÃO 

PAULO
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N. 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZÇÃO DE ESTA-

BELECIMENTOS - TFE
-ART. 22 E SEU PARAGRAFO 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 

E 25, INCISOS I E II, DO DECRETO 42899/03.
-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02
50/100 DA TAXA
-VALOR D0 AUTO R$153,03


